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                                                          INDICAÇÃO  
 
 

 
EMENTA : Aquisição de área de terras para construção  
                    de campo de futebol. 
 
                                                                                    

 
              LUIZ CARLOS AMÂNCIO , Vereador que esta 
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, 
INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Frederico Carlos de Carvalho Alves, que 
analise a viabilidade de adquirir área de terras para construção de novo campo de futebol para 
atender a demanda das equipes do futebol amador da cidade.  
 
 
 
                                                                      JUSTIFICATIVA: 
 
 
 
              Esta indicação atende a antiga reivindicação da 
comunidade esportiva do futebol amador. Temos apenas um estádio (Ubirajara Medeiros) e um 
campo (UTFPR) em condições de receber partidas das equipes do futebol amador. Com a reforma 
do chamado Campo da Vila, prevista para o corrente ano, ficará potencializada a falta de campos 
em condições e por conseqüente, comprometido o calendário de competições. Campo da Vila é da 
década de 60 e o da UTFPR, da década de 70. A mais de 40 anos não temos um campo novo e 
adequado à modalidade com maior número de praticantes e simpatizantes no país e em nosso 
município.  
 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2013. 
 

 
LUIZ CARLOS AMÂNCIO 

Vereador 


